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  Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno, esta 

Presidência decide criar Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 

Projeto de Lei nº 4.359, de 2001, do Sr. Feu Rosa, que "estabelece critério 

para a demarcação da divisa entre os estados e municípios costeiros para 

efeito de participação nos resultados ou compensação financeira pela 

exploração dos recursos naturais no mar territorial, plataforma continental 

ou zona econômica exclusiva". 

  A Comissão será composta de 17 (dezessete) membros 

titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um suplente, 

atendendo ao rodízio entre as bancadas não contempladas, designados de 

acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento Interno. 

 

 

Brasília, 26 de março de 2009. 

 

 

 

 

MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 


